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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 15 de maio de 2013
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 11 horas)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 595, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 595, de 2012, que dispõe sobre a exploração direta e indireta, pela União, de portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das emendas apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta com o acolhimento das Emendas de nºs 3, 4, 13, 15, 19, 21, 22, 30, 32, 34, 35, 39, 45, 46, 48, 49, 52, 57, 59, 62, 63, 65, 72, 77, 89, 95, 96, 100, 103, 104, 105, 107, 115, 118, 120, 121, 125, 126, 127, 135, 140, 148, 149, 152, 153, 154, 155, 157, 159, 160, 168, 178, 183, 184, 185, 186, 195, 196, 197, 201, 210, 217, 218, 221, 224, 228, 231, 237, 238, 241, 254, 255, 259, 268, 276, 277, 285, 294, 312, 323, 324, 325, 327, 328, 330, 331, 333, 336, 343, 350, 360, 361, 363, 365, 370, 371, 385, 387, 392, 393, 398, 399, 409, 411, 420, 421, 422, 423, 425, 435, 439, 444, 453, 458, 463, 464, 466, 467, 468, 471, 483, 485, 488, 490, 502, 513, 525, 526, 531, 541, 547, 566, 571, 576, 580, 584, 596, 597, 602 e 620, na forma do Projeto de Lei de Conversão e destaques adotados; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 5 a 12, 14, 16 a 18, 20, 23 a 29, 31, 33, 36 a 38, 40 a 44, 47, 50, 51, 53 a 56, 58, 60, 61, 64, 66 a 71, 73 a 76, 78 a 88, 90 a 94, 97 a 99, 101, 102, 106, 108 a 114, 116, 117, 119, 122 a 124, 128 a 134, 136 a 139, 141 a 147, 150, 151, 156, 158, 161 a 167, 169 a 177, 179 a 182, 187 a 194, 198 a 200, 202 a 209, 211 a 216, 219, 220, 222, 223, 225 a 227, 229, 230, 232 a 236, 239, 240, 242 a 253, 256 a 258, 260 a 267, 269 a 275, 278 a 284, 286 a 293, 295 a 311, 313 a 322, 326, 329, 332, 334, 335, 337 a 342, 344 a 349, 351 a 359, 362, 364, 366 a 369, 372 a 384, 386, 388 a 391, 394 a 397, 400 a 408, 410, 412 a 419, 424, 426 a 434, 436 a 438, 440 a 443, 445 a 452, 454 a 457, 459 a 462, 465, 469, 470, 472 a 482, 484, 486, 487, 489, 491 a 501, 503 a 512, 514 a 524, 527 a 530, 532 a 540, 542 a 546, 548 a 565, 567 a 570, 572 a 575, 577 a 579, 581 a 583, 585 a 595, 598 a 601, 603 a 619, 621 a 645 (Relator: Sen. Eduardo Braga e Relator Revisor: Dep. Manoel Junior).

PRAZO NA CÂMARA: 13/02/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 03/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 17/03/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 16/05/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

Discussão

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 597, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 597, de 2012, que dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das emendas de nºs 1, 3, 6 a 9, 11 a 15, 19 e 22 a 36; pela adequação financeira e orçamentária desta, e das emendas de nºs  9, 11, 22 a 30, 33 e 36; pela inadequação financeira e orçamentária das emendas de nºs 1, 3, 6 a 8, 12 a 15, 19, 31, 32, 34 e 35; e, no mérito, pela aprovação desta; pelo acolhimento, ou acolhimento parcial das emendas de nºs 9, 11, 22 a 28, 30, 33 e 36, na forma do Projeto de Lei de Conversão adotado; e pela rejeição da emenda nº 29. As Emendas de nºs 2, 4, 5, 10, 16, 17, 18, 20 e 21, foram rejeitadas por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN (Relator Deputado Luiz Alberto e Relator Revisor Senador Inácio Arruda).

PRAZO NA CÂMARA: 03/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/06/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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